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Para  conhecimento  desta  Diretoria  e  devida  execução, 
publico o seguinte:

1ª P A R T E
I - Serviços Diários

Para o dia 04 (segunda-feira)
(Sem Alteração)

                                                    2ª P A R T E
II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E 
III - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0. ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0. Apresentação 

              Apresentou-se no  dia  04 de agosto de 2008, através do Ofício nº 
506º/2008-SCH,  o  Ten  Cel  PM  Mat.  1819-5/  MANOEL  MARTINS  DOS 
SANTOS JÚNIOR, o qual foi transferido para a Diretoria de Pessoal, através do 
BG nº118 de junho de 2008.  Salienta-se que o citado Oficial não gozou as férias 
relativas ao ano de 2007 e encontra-se no plano de férias relativas ao ano de 2008, 
para o mês de DEZ/08. (Nota nº511/2008/DP-6)

1.2.0. Dispensa e Designação de Função

Deixar de responder pela função de Subdiretor de Pessoal, a contar 
de  04  de  agosto  de  2008,  o  Maj  PM  Mat.  1862-7/  FÁBIO  DANTAS  DE 
MACÊDO, em conseqüência passa a exercer a respectiva função o Ten Cel PM 
Mat. 1819-8/ MANOEL MARTINS DOS SANTOS JÚNIOR. (Nota nº425/2008/
DP-6)

1.3.0. Férias  Apresentação

Apresentou-se em 04 de agosto de 2008, por conclusão dos 22 (vinte 
e dois) dias restantes das férias relativas ao ano de 2006, o TC PM Mat 1819-8 - 
Manoel Martins dos Santos Júnior.(Nota nº167/2008/-SCH)

Apresentou-se em 04 de agosto de 2008, por  conclusão de 20 (vinte) 
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dias restantes das férias relativas ao ano de 2007, o Maj PM Mat 12590-3/5ª EMG 
– Antonio Carlos de Farias Beltrão. .(Nota nº166/2008/-SCH)

1.4.0. Ajuda de Custo 

O Militar Estadual abaixo relacionado, requer Ajuda de Custo, em 
virtude de haver sido movimentado conforme tabela abaixo: 

Posto Mat. OME Nome Movimentação

Maj PM 1901-1 DP Benedito Pereira Filho 22ºBPM/DP

Despacho do Diretor de Pessoal: DEFERIDO, de conformidade com o Art. 42 e 
Inc. I do Art. 43, da Lei nº 10426, de 27Abr90 e alterações trazidas pelo anexo IV-
F, da Lei Complementar nº32, de 27 Abr01,  bem como informações trazidas pela 
DP-1  e  caso  não  tenha  sido  efetuado  o  pagamento  por  parte  da  Diretoria  de 
Finanças. (Nota nº170/2008/DP-3)

1.5.0. Férias - Apresentação 

Apresentou-se em 31JUL08, por conclusão de 30 (trinta) dias das 
férias regulamentares relativas ao ano de 2007 o Maj PM Mat. 1969-0/5ª EMG – 
Hugo Tadeu dos Santos.(Nota nº164/2008-SCH)

1.6.0. Apresentação 

Apresentou-se no  dia  01 de agosto de 2008, através do Ofício nº 
132-08/Ajd.,  o  Cap  PM  Mat.  940283-7/  LUIZ  FERNANDO  COELHO  E 
OLIVEIRA, o qual foi transferido para a Diretoria de Pessoal, conforme tornou 
público o Suplemento de Pessoal nº 010, de 24 de julho de 2008. Salienta-se que o 
referido  oficial  não  gozou  as  férias  relativas  ao  ano  de  2007.(Nota 
nº512/2008/DP-6)

2.0.0. ALTERAÇÃO DE SUBTENENTE

2.1.0. Pagamento de Diárias 

O  SUBTEN  PM  15915-8  /  21ºBPM  –  HELENO  SEVERINO 
BARBOSA,  requereu  o  pagamento  30 (trinta)  diárias  integrais,  em virtude  de 
haver participado da Operação Mata Sul, no período 25 de junho à 24 de julho de 
1997, sem que lhe fosse assegurado alimentação e pousada. Despacho do Diretor 
de Pessoal: DEFERIDO com fundamento no Art. 36, da Lei 10426/90, e com a 
devida aquiescência do CSPP, de acordo com a resolução do CSPP nº 006/07. 
(Nota nº311/2008/DP-3)


